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LEI N° 1.805, DE 13 DE JULHO DE 2018.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO, faço saber que a CâmaraMunicipal de Teixeira Soares, Estado
do Paraná, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1° Fica denominada de "RUA ARTHUR FIDELIS" a rua ao lado dos Lotes n° 01,18,19 e
28 do Loteamento Industrial, situado às margens da Rodovia Renô João Neves, saída para Irati,
nesta cidade, com início ao lado do Lote n" 01.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DADO E PASSADO no Gabinete do Prefeito
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